
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

( ANTIGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022/SEMA-MT 

LOTES REMANESCENTES DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2022/SEMA/MT) 

PROCESSO Nº SEMA-PRO-2022/05972 

SIAG Nº 1005972/2022 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

- SEMA, neste ato representado por seu SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE, torna público, que realizará licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, na hipótese do art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

O prazo para envio das propostas, no Sistema SIAG, será até às 09:00 horas do dia 14 de junho de 2023, 

tendo como referência o horário de Cuiabá-MT. Após este prazo será feita a verificação das propostas, enviadas 

pelo sistema, para análise do atendimento ao edital. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para “Aquisição de Equipamentos para 

Laboratório (Carrinho Dobrável para Carga em Alumínio, Kit de Ferramentas, Relógio de Parede LED e Mesa 

Antivibratória Em Granito Com Regulagem De Nível), para a análise dos parâmetros físicos, químicos e 

bacteriológicos de qualidade da água, oriundos de água subterrânea, superficial e efluentes solicitados pelo 

Ministério Público, POLITEC e fiscalização da SEMA, bem como dos pontos da Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade da Água.”, para atendimento da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em 04 lotes, conforme tabela abaixo: 
 

LOTE CÓDIGO 

SIAG 

                             

                               ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 

Lote 01 1103670  

Mesa Antivibratória Em Granito Com 

Regulagem De Nível para Balança Analítica, 

Com Dimensões De No Mínimo 

500x400x30mm. Unidade. 

Unid. 2 ------- -------- 

Lote 02 1103672 

Carrinho Dobrável para carga em alumínio, 

com rodas e plataforma articuladas, 

capacidade de carga mínima de 60 Kg, Peso 

do carrinho máximo de: 9 Kg, Dimensões 

máximas quando fechado: 70 cm Altura x 28 

cm Largura. Unidade. 

Unid. 1 ------- -------- 

Lote 03 1086175  

Relógio de parede LED digital com calendário 

(hora, dia, mês, ano e temperatura), sistema 

eletrônico de quartz, alimentação a pilha, 

dimensões de 20 a 40 cm de largura. Unidade. 

 

Unid. 3   

Lote 04 1086174  

Kit de ferramentas com no mínimo 110 

peças-  Kit de ferramentas, fabricadas em aço 

cromo vanádio, com no mínimo 110 peças, 

sendo: - 4 Porta-bits, - 1 Maleta plástica, - 1 

Porta-chaves hexagonais, - 1 Alicate corte 

diagonal: 6", - 1 Alicate meia-cana: 8", - 1 

Alicate bomba dágua: 10", - 2 Chaves de 

fenda: 5,5 x 75 mm  e  6,5 x 100 mm, - 2 

Chaves phillips: n°1 x 75 mm  e  n°2 x 100 

mm, - 8 Chaves allen/hexagonais: 1,5 mm, 2 

mm, 2,5 mm, 3 mm, 4 mm, 5 mm, 5,5 mm e 

6 mm, - 11 Chaves combinadas: 8 mm, 9 

mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 

15 mm, 17 mm, 18 mm e 19 mm, - 15 

Soquetes encaixe de 1/2": 10 mm, 11 mm, 12 

mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 17 mm, 18 mm, 

19 mm, 20 mm, 21 mm, 22 mm, 23 mm, 24 

mm e 27 mm, - 11 Soquetes encaixe 1/4": 4 

mm, 5 mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 9 mm, 10 

Unid. 2   
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mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm e 14 mm, - 1 

Catraca encaixe: 1/2", - 1 Extensão 5" 

encaixe: 1/2", - 1 Junta universal encaixe: 

1/2", - 1 Cabo T de 10" com extensão 

encaixe: 1/2", - 2 Soquetes para vela de 

ignição: 16 mm  e  21 mm, - 1 Catraca 

encaixe: 1/4", - 1 Extensão 2" encaixe: 1/4", 

- 1 Extensão 4" encaixe: 1/4", - 1 Extensão 

flexível 6" encaixe: 1/4", - 1 Junta universal 

encaixe: 1/4",- 1 Cabo adaptador para bits 

com catraca encaixe: 1/4",- Bits com encaixe 

1/4", sendo: - 7 Fenda: 3,5 mm (2 peças), 4 

mm (2 peças), 5,5 mm, 6,5 mm e 8 mm, - 8 

Phillips: n° 0 (2 peças), n° 1 (2 peças), n° 2 

(2 peças) e n° 3 (2 peças), - 6 Allen: 2, 3, 4, 

5, 6 e 7 mm, - 3 quadrados: S1, S2 e S3, - 7 

Tork: T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40, - 

3 Pozidrives: PZ1, PZ2 e PZ3, - 4 Tri-wing: 

1, 2, 3 e 4, - 2 Adaptadores. Unidade. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante o uso do Sistema de Contratação Direta Eletrônica, 

disponível no endereço eletrônico https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/auto-

cadastro/#/validado/login/externo?uri=https:%2F%2Faquisicoes.seplag.mt.gov.br%2Fcompra-

direta&produto=compra-direta, digitando-se o login e senha na aba do fornecedor. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no MANUAL PARA CADASTRO NO E-

FORNECEDOR, disponível no link https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&c=21, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. Poderão participar desta dispensa de licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível 

e pertinente com o objeto desta contratação e atendam às exigências deste edital e seus anexos, correndo por sua conta 

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização 

às licitantes pela realização de tais atos. 

2.1.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta dispensa: 

I - Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação; 

II - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

III - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar com a SEMA/MT; 

IV – Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como à empresa da 

qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico; 

V – Aqueles que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 incluindo as alterações da Lei Complementar 147/2014, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes nas hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar; 

VI - Estrangeiras que não funcionem no País; 

VII - Cooperativas em processos licitatórios afins à prestação de serviços, quando, pela natureza do serviço ou 

pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre 

o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade; 

VIII - Também não será admitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo  e de grandes 

dimensões, e dada as características do mercado, as empresas interessadas podem, de forma isolada, atender as 

condições e os requisitos de habilitação previstos neste Edital e posteriormente fornecer o objeto. 

IX - Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA       INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação da contratação direta, preencherá, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica (Compra Direta) a proposta indicando a marca/modelo do produto, quando for 

o caso, o preço unitário e o preço total do lote, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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3.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 027/GLAB/2022, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, e fornecer os  materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.4. A proposta eletrônica deverá ser assinada por representante da empresa, devendo constar seu CNPJ, data e 

os documentos referentes à sua habilitação”. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. A partir da data e horário de encerramento do lançamento de propostas, estabelecidos neste Edital de 

Contratação Direta, o sistema, automaticamente, passará para a fase de ANÁLISE DAS PROPOSTAS, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2. Encerrada a fase de lançamento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

negociação com o fornecedor para obtenção de condições mais vantajosas. 

4.3.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2. A negociação deverá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.3.3. Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço estimado ou tenha 

apresentado orçamento para tanto, a sua contratação somente será permitida se o valor ofertado na consulta 

eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, salvo justificativa constante nos autos. 

4.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da dispensa 

eletrônica. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

I - Contiver vícios insanáveis; 

II - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

III - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a         exequibilidade da proposta. 

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço total por lote. 

4.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta vencedora, 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 

5.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

5.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT; 

 

5.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal; 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
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sociedades comerciais, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. E no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, no caso de Microempreendedor 

Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971. 

h) Ata ou Documento equivalente de compromisso de Constituição do Consórcio, em atendimento aos termos do item 

4.4 do Edital. 

 

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária. A mesma poderá ser 

retirada no site: www.gov.br; 

c) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à Sefaz e a Procuradoria Geral 

do Estado de Mato Grosso, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, para empresas 

sediadas no Estado de Mato Grosso; 

c.1. Para as empresas sediadas em outras unidades da federação, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário 

ou sede, desde que seja consolidada com a certidão da respectiva Fazenda Pública; 

c.2. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a CND específica para participar 

de licitações expedida pelo órgão competente do respectivo domicílio tributário ou sede. 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário ou sede; 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A mesma pode ser 

retirada no site: www.caixa.gov.br; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho no site do 

Superior Tribunal do Trabalho – www.tst.jus.br, que comprove a inexistência de débitos inadimplidos, 

conforme disposto no art. 29, V da Lei nº 8.666/93. 

 

5.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

a.1. Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão 

emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 

58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

I. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro (artigo 3º do Decreto n. 8.538, de 2015);  

II. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

III. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

IV.  Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

S
E

M
A

D
IC

20
23

21
89

6

Assinado com senha por VALDINEI VALERIO DA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 05/06/2023
às 15:43:57.
Documento Nº: 9292785-8293 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9292785-8293

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 c. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

I. LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II.  SG = (Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

III.  LC = (Ativo Circulante / Passivo Circulante).  

d. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, à critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado do item pertinente. 

 

5.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, compatíveis com o objeto desta licitação. 

a.1) No caso de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo 

preferencialmente deverá conter firma reconhecida em cartório, caso não seja reconhecida a firma em cartório, o 

pregoeiro reserva-se o direito de efetuar diligência para verificar autenticidade do documento, e só depois exarar a 

decisão quanto a habilitação ou inabilitação. 

a.2) O Atestado deverá ser em papel timbrado contendo a identificação do signatário responsável com firma 

reconhecida (quando emitido por pessoa jurídica de direito privado), bem como meios de contato (telefone, e-mail, 

etc.) que possibilitem o Pregoeiro realizar diligências para esclarecimento de dúvidas relativas às informações 

prestadas. 

 

5.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (ME, EPP E MEI): 

 

a) Declaração de:  
- Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

- Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou insalubre, nem menor de dezesseis 

anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade a Lei Federal nº 

9.854/02. 

- Que não possui em seu quadro servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da Lei 8.666/93 e inciso X do 

artigo 144, da Lei Complementar n° 04/90).  

- E declaração de idoneidade. (Anexo II) 

b) Requerimento de benefício de ME-EPP. (Conforme modelo - Anexo III); 

c) Certidão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida pela Junta Comercial; 

d) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar Comprovante de opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

d.1) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar Declaração de imposto de 

renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta 

dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar Federal  nº 123/2006; 

 

5.7.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, por ocasião da participação 

em licitações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

5.7.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 

e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:  

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz;  
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d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

 

5.7.3. A validade das certidões fiscais, trabalhistas e econômica apresentadas, será aquela que constar em cada 

documento, sendo certo que para as certidões entregues sem data de validade expressa será considerado um 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão, salvo se outra validade for estabelecida em Lei; 

 

5.7.4. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

 

5.7.5. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus Anexos. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1  Após a ratificação da dispensa pela autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será emitida a 

Ordem de Fornecimento, que substitui o contrato. 

6.2. O Fornecedor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de envio da Ordem de 

Fornecimento, para aceitar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para receber a ordem de fornecimento poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do contratado e aceita pela Administração. 

6.3. O Fornecedor deverá: 

6.3.1. Efetuar a entrega dos serviços e/ou dos materiais de acordo com os prazos e com as especificações e demais 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

6.3.2. Efetuar o transporte dos materiais desde o local da embalagem até a sua entrega, quando for o caso. 

6.3.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da Contratação. 

6.3.4. Manter, durante toda a entrega dos itens/lotes as mesmas condições de habilitação exigidas durante a licitação. 

6.4. A empresa contratada deverá prestar assistência técnica, preferencialmente em Cuiabá-MT, por meios próprios 

ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus 

adicionais para a SEMA-MT. Caso a assistência técnica seja prestada fora de Cuiabá-MT, os gastos com o transporte 

do bem, durante o período de garantia, serão de responsabilidade da Contratada. 

 

7. DA METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO: 

7.1.  O Termo de Referência n. 027/GLAB/2022-ANEXO I nos itens 12, 13, 14, 15 e 16 detalha as regras da entrega 

do objeto e gestão da ordem de fornecimento. 

 

7.2. DA GARANTIA: 

7.2.1. O Termo de Referência n. 027/GLAB/2022-ANEXO I no item 17 detalha as regras da entrega do objeto e 

gestão da ordem de fornecimento. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do avençado através da ordem de fornecimento, com a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a ADJUDICATÁRIA  assanções de que  tratam  os  artigos  86  a  88  da  Lei  

Federal  n.º  8.666/93,  além  da  multa  de  0,5%  (meio  por cento) sobre o valor da fatura, por dia em que, sem justa 

causa, ADJUDICATÁRIA não cumprir as  obrigações  assumidas  ou  cumpri-las  em  desacordo  com  o  estabelecido  

neste  Pregão Eletrônico, até o máximo de 10 (dez) dias corridos, quando, então incidirá em outras cominações legais. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.    O procedimento será divulgado em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/auto-

cadastro/#/validado/login/externo?uri=https:%2F%2Faquisicoes.seplag.mt.gov.br%2Fcompra-direta&produto=compra-

direta, e http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-administrativas/aquisicoes-e-

contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/category/858-dispensa, o resultado será publicado no Diário Oficial do Estado, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no sistema, por mensagem  eletrônica. 

9.2.   No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

I - Republicar o presente edital com uma nova data; 

II - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação 
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exigidas. Neste caso, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

III - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

9.3.  As providências dos itens I e II poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4.  O resultado da sessão será divulgado no Diário Oficial e site eletrônico do Governo do Estado e da 

SEMA/MT. 

 

9.5.  Integram este Edital de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

9.5.1. ANEXO I – Termo de Referência nº. 027/GLAB/2022. 

9.5.2. ANEXO II – Mapa Comparativo de Preços SIAG. 

9.5.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

9.5.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta. 

9.5.5. ANEXO V – Modelo de Ordem de Fornecimento. 

9.5.6. ANEXO VI - Modelo de Requerimento de Benefício de ME e EPP 

 

 

Cuiabá/MT, 05 de junho de 2023. 

 

 
Valdinei Valério da Silva 

Ordenador de despesas 

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica 

SAAS/SEMA/MT 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (em papel timbrado) 
 

Dispensa de Licitação (Compra Direta Eletrônica) nº    

Data / / . 

Razão Social:  CNPJ n°:     

Endereço:      

Telefone: E-mail: . 

Dados bancários: 

Agência: _ Conta Corrente: Banco: . 

 

04 LOTE – EXCLUSIVO ME-EPP 

 
LOTE                              

                               ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

Lote 01 

Mesa Antivibratória Em Granito Com Regulagem De Nível para 

Balança Analítica, Com Dimensões De No Mínimo 500x400x30mm. 

Unidade. 
Unid. 2 ------- -------- 

Lote 02 

Carrinho Dobrável para carga em alumínio, com rodas e plataforma 

articuladas, capacidade de carga mínima de 60 Kg, Peso do carrinho 

máximo de: 9 Kg, Dimensões máximas quando fechado: 70 cm 

Altura x 28 cm Largura. Unidade. 

Unid. 1 ------- -------- 

Lote 03 

Relógio de parede LED digital com calendário (hora, dia, mês, ano e 

temperatura), sistema eletrônico de quartz, alimentação a pilha, 

dimensões de 20 a 40 cm de largura. Unidade. 

 

Unid. 3   

Lote 04 

Kit de ferramentas com no mínimo 110 peças-  Kit de ferramentas, 

fabricadas em aço cromo vanádio, com no mínimo 110 peças, 

sendo: - 4 Porta-bits, - 1 Maleta plástica, - 1 Porta-chaves 

hexagonais, - 1 Alicate corte diagonal: 6", - 1 Alicate meia-cana: 

8", - 1 Alicate bomba dágua: 10", - 2 Chaves de fenda: 5,5 x 75 

mm  e  6,5 x 100 mm, - 2 Chaves phillips: n°1 x 75 mm  e  n°2 x 

100 mm, - 8 Chaves allen/hexagonais: 1,5 mm, 2 mm, 2,5 mm, 3 

mm, 4 mm, 5 mm, 5,5 mm e 6 mm, - 11 Chaves combinadas: 8 mm, 

9 mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 17 mm, 18 

mm e 19 mm, - 15 Soquetes encaixe de 1/2": 10 mm, 11 mm, 12 

mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 17 mm, 18 mm, 19 mm, 20 mm, 21 

mm, 22 mm, 23 mm, 24 mm e 27 mm, - 11 Soquetes encaixe 1/4": 

4 mm, 5 mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 

13 mm e 14 mm, - 1 Catraca encaixe: 1/2", - 1 Extensão 5" encaixe: 

1/2", - 1 Junta universal encaixe: 1/2", - 1 Cabo T de 10" com 

extensão encaixe: 1/2", - 2 Soquetes para vela de ignição: 16 

mm  e  21 mm, - 1 Catraca encaixe: 1/4", - 1 Extensão 2" encaixe: 

1/4", - 1 Extensão 4" encaixe: 1/4", - 1 Extensão flexível 6" encaixe: 

1/4", - 1 Junta universal encaixe: 1/4",- 1 Cabo adaptador para bits 

com catraca encaixe: 1/4",- Bits com encaixe 1/4", sendo: - 7 Fenda: 

3,5 mm (2 peças), 4 mm (2 peças), 5,5 mm, 6,5 mm e 8 mm, - 8 

Phillips: n° 0 (2 peças), n° 1 (2 peças), n° 2 (2 peças) e n° 3 (2 

peças), - 6 Allen: 2, 3, 4, 5, 6 e 7 mm, - 3 quadrados: S1, S2 e S3, - 

7 Tork: T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40, - 3 Pozidrives: PZ1, 

PZ2 e PZ3, - 4 Tri-wing: 1, 2, 3 e 4, - 2 Adaptadores. Unidade. 

Unid. 2   

 
Validade da Proposta:    

Local e Data:     

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(Nome da Empresa)_____________________, CNPJ N° ________________, sediada na 

Rua ___________________, n° ___, bairro,__________, CEP ____________ 

Município, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas 

da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre, e menores 

de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 

com redação determinada pela Lei n° 9.854/99; 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da Lei 

8.666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90); 

 

 Não possui existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 

na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

salvo se declarado. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 

 

. 
 

 

 

 
 

Nome
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ANEXO V DO EDITAL 
 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO 000/2023 

Órgão requisitante: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Endereço: RUA "C" ESQUINA COM A RUA "F" - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CNPJ: 03.507.415/0023-50 Inscr.: ISENTO Fax: 3613-7270 

Cidade: CUIABÁ - MT CEP: 78049-913 Fone: 3613-7308 

Unidade demandante:  

Fone:  E-mail:  

OBJETO:   

Fornecedor: /  E-mail:  

Endereço:  Fone:  CEP:  

Cidade:  CNPJ/CPF:  

PROCESSO:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 

  
 

 

TOTAL  

Cuiabá/MT, / /2023. 

Pedido de empenho:  

Empenho:  

Condições para recebimento: 

Enviado por:                                                                                                                    Autorizado por: 

16.3.1. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

Da Contratante: 

 

1) Efetuar o pagamento da entrega do(s) material(is) recebido(s) conforme disposto neste Termo de 

Referência;  

2) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor com 

relação ao objeto da licitação. 

3) Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos 

materiais. 

4) Rejeitar, no todo ou em parte o(s) material(is) entregues fora das especificações do Edital. 

5) A Gerência de Laboratório deverá proceder a conferência da adequação dos equipamentos a exigências 

consoantes deste Edital no ato da entrega/recebimento dos objetos licitados. 

6) Emissão de Ordem de Serviço, Termo de Recebimento Provisório e Definitivo devem ser emitidos nos 

dentro dos prazos legais; 

7) Receber os produtos descritos, fazer a verificação do quantitativo e qualitativo dos itens; 

8) Montar processo de pagamento após recebimento e de assinatura do termo definitivo. 

 

Da Contratada: 
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1) Efetuar a entrega dos materiais de acordo a  legislação administrativa vigente. 

2) Efetuar a entrega dos materiais de acordo com os prazos previstos no termo de referência de acordo com 

as especificações e demais condições estipuladas no Edital e nas propostas. 

3) Efetuar o transporte dos materiais desde o local da embalagem até a sua entrega. 

4) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da Licitação. 

5) Manter, durante toda a entrega dos itens/lotes as mesmas condições de habilitação exigidas durante a 

licitação.  

 

16.3.2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: Conforme item 7.1. do Termo de Referência 

nº 027GLAB/2022. 

 

16.3.3. DA METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO: 

 

16.3.3.1. Verificar o prazo de entrega, a garantia mínima de 01 ano do fabricante, receber os produtos 

descritos, fazer a verificação do quantitativo e qualitativo dos itens; 

16.3.4. DO PRAZO, HORÁRIOS E LOCAIS.  

16.3.4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 60 dias úteis, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, pelo fornecedor. 

 

16.3.4.2. Gerência de Laboratório, na Coordenadoria de Monitoramento Ambiental. Telefone: (65) 3613-7294, 

sito a Rua C, esquina com a Rua F, Centro Político Administrativo, no horário das 08:00 às 17:00, horário local.  

 

16.3.5. Condições para recebimento (Provisório/Definitivo): 

 

16.3.5.1.Após o recebimento provisório, caso seja constatada incorreções sanáveis, será concedido o prazo de 

até 25 (vinte e cinco) dias úteis para a correção e será feito novo recebimento provisório; 

 

16.3.5.2.Depois de verificada a conformidade com a especificação, qualidade e quantidade, será feito o 

recebimento definitivo no prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

16.3.6. Da Garantia: 

 

16.3.6.1. Toda aquisição/contratação tem garantia legal (art. 26, Lei Nº 8.078/1990), sendo 30 (trinta) dias 

para serviços e produtos não duráveis e 90 (noventa) dias para serviços e produtos duráveis. 

 

16.3.6.2. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para os equipamentos adquiridos 

será de, no mínimo, 01 (um) ano, a contar a partir da data de recebimento do produto pela contratante. 

 

16.4. Não será permitido subcontratar, ceder ou transferir no total ou parcial a entrega do produto;  

 

16.5. Pela inexecução total ou parcial do avençado através da ordem de fornecimento, com a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a ADJUDICATÁRIA as sanções de que tratam os artigos 86 a 88 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, além da multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da fatura, por dia em que, sem 

justa causa, ADJUDICATÁRIA não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o 

estabelecido neste Pregão Eletrônico, até o máximo de 10 (dez) dias corridos, quando, então incidirá em outras 

cominações legais. 
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DE ME E EPP 

 

 

 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)  

 

Solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que na participação da 

Dispensa de Licitação Nº 000/2023/SEMA/MT, seja dado o tratamento diferenciado concedido nos artigos 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

  

Declaramos que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.  

 

Como prova da referida condição, apresentamos o seguinte documento anexo (assinalar o documento que apresentou 

junto com o requerimento):  

 

( ) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br);  

 

( ) CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;  

 

 

Local e Data  

______________________________________________  

(Identificação e assinatura do Representante Legal)  
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